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Ofício N2 309/2018 - GAB

Pitanga, 09 de outubro de 2018.

PARANÁ

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em caráter 
de urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa 
Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 62, 
inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do seguinte Projeto de Lei:

Projeto de Lei n̂  69/2018, o qual autoriza abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento geral do Município de Pitanga, para trâmite em regime de urgência nessa 
Colenda Casa de Leis.

Justifica-se a convocação de extraordinária dessa Casa de Leis, tendo em vista 
que se faz necessária a realização de procedimento licitatório ainda no ano de 2018, com 
relação ao Convênio Estadual CV080- da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
uma vez que o prazo de execução do Convênio é de 330 dias, e, deve se considerar que as 
obras de pavimentação são um tanto quanto morosas, não podemos correr o risco 
de extrapolar o prazo sem justificativa plausível. Outrossim, é de suma importância 
complementação dos recursos necessários para garantir a oferta de merenda escolar seja 
suficiente nas escolas e CMEI's da Rede Municipal de Ensino.

Atenciosamente.
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